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030
PROJETO DE LEI Nº 030/ 1992    
DISPÕE SOBRE ISENÇÃO TEMPORÁRIA DO IPTU E ISS..

O Engº Wilson Falcão Moreira da Silva, Prefeito Municipal , Estado de mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. – 1º - Ficam isentos do pagamento do imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU – e  do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS – Os hospitais, laboratórios de análises clinicas e Entidades educacionais e culturais, localizados no municípios de Diamantino – MT.
Artigo – 2º - A isenção de que trata o artigo 1º, será concedida por um período de 10 ( dez ) anos, a contar de 1993.

Art. – 3º - Esta entrará em vigor à partir de 01 de janeiro de 1.993.

Palácio Parecis, 27 de novembro de 1.992

Engº Wilson Falcão Moreira da Silva


Prefeito Municipal

O presente Projeto não mereceu apreciação Plenária.                15/12/1992
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